
 

 

 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS  

 
 
 
 

CONSULTA PÚBLICA Nº 22 - SEI, 28 DE JULHO DE 2022 
    

 

A Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços da Secretaria Especial de 
Produtividade e Competitividade do Ministério da Economia, de acordo com os artigos 8º e 9º da Portaria 
Interministerial SEPEC-ME/MCTIC nº 32, de 15 de julho de 2019, torna pública a proposta de alteração do 
Processo Produtivo Básico – PPB de "PRODUTOS PRODUZIDOS, PREDOMINANTEMENTE, COM 
MATÉRIAS-PRIMAS DA REGIÃO AMAZÔNICA DE ORIGEM: AGRÍCOLA, PECUÁRIA, AVÍCOLA, 
PÍSCEA, APÍCOLA, MINERAL E EXTRATIVA VEGETAL, INDUSTRIALIZADOS NA ZONA 
FRANCA DE MANAUS". 

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, 
Comércio e Serviços no endereço: 

https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-br/assuntos/competitividade-industrial/processo-
produtivo-basico-ppb/consultas-publicas-de-ppb-1/consultas-publicas-de-ppb-2022 

                      As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-
mails: cgel.ppb@economia.gov.br, cgct.ppb@mcti.gov.br e cgpri.ppb@suframa.gov.br. 

  

  

  

  

GLENDA BEZERRA LUSTOSA 

Secretária de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços  

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 

 

PROPOSTA Nº 050/21 – ALTERAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA 
PRODUTOS PRODUZIDOS, PREDOMINANTEMENTE, COM MATÉRIAS-PRIMAS DA 
REGIÃO AMAZÔNICA DE ORIGEM: AGRÍCOLA, PECUÁRIA, AVÍCOLA, PÍSCEA, APÍCOLA, 
MINERAL E EXTRATIVA VEGETAL, INDUSTRIALIZADOS NA ZONA FRANCA DE MANAUS, 
ESTABELECIDO PELA PORTARIA INTERMINISTERIAL SEPEC/ME/SEXEC/MCTI Nº 13.306, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.  

  

Revogar a Portaria Interministerial SEPEC/ME/SEXEC/MCTI nº 13.306, de 11 de novembro de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

Art. 1º Estabelecer, para os bens industrializados na Zona Franca de Manaus, que o 
cumprimento do Processo Produtivo Básico fica atendido caso sejam produzidos, predominantemente, com 
matérias-primas da Amazônia Ocidental e/ou Amapá de origem: agrícola, pecuária, avícola, píscea, apícola, 
mineral e extrativa vegetal, conforme critérios de predominância definidos nesta Portaria. 

  

§1º Para efeitos de cumprimento do Processo Produtivo Básico de que trata esta Portaria o 
que deve prevalecer são as descrições dos produtos listados no Anexo, sendo as Nomenclaturas Comum do 
Mercosul (NCM) meramente indicativas. 

  

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, entende-se por matéria-prima de origem regional 
aquela proveniente dos segmentos animal, vegetal, mineral da região da Amazônia Ocidental e/ou Estado do 
Amapá, exceto os minérios do capítulo 26 da Tabela de Incidência do IPI - Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
10.923, de 30 de dezembro de 2021, ou agrossilvopastoril, observada a legislação ambiental pertinente. 

  

Art.2º Para os produtos constantes do Anexo desta Portaria, considera-se cumprido o processo 
produtivo básico, se observados os critérios de predominância de matéria-prima regional, caracterizados pela 
proporção na utilização de matéria-prima de origem agrícola, pecuária, avícola, píscea, apícola, mineral e 
extrativa vegetal na composição final do produto, conforme os seguintes critérios: 

  

I - Absoluto, quando individualmente a matéria-prima regional representar percentual 
superior a 50% em peso, volume ou quantidade, considerando a produção no ano-calendário; 

  

II - Relativo, quando a soma das matérias-primas regionais for superior àquelas de outras 
origens ponderadas individualmente, em peso, volume ou quantidade, considerando a produção no ano-
calendário; 

  

§1º A composição final do produto a que se refere o caput, é definida como resultado da 
soma das matérias-primas utilizadas no produto conforme o atributo de volume, quantidade ou peso 
considerado na determinação do critério. 

  

§2º A água não será considerada no cálculo do critério de matéria-prima regional, exceto para 
os produtos: água mineral com/sem gás, água saborizada ou gelo. 

  



Art. 3º A partir dos produtos constantes do Anexo a que se refere o parágrafo único do art. 1º, 
a Suframa analisará o critério de predominância aplicável em cada projeto específico apresentado, nos 
termos desta Portaria, bem como os parâmetros necessários para implementação, acompanhamento e 
fiscalização. 

  

Art. 4º Para os produtos constantes do anexo desta Portaria, com projetos já aprovados na 
SUFRAMA, até a data de publicação desta portaria, ficam mantidos os critérios aprovados em projeto. 

  

Art. 5º Para a inclusão ou alteração de produtos no anexo desta Portaria, a Coordenação do 
Grupo Técnico Interministerial de Análise de Processos Produtivos Básicos (GT-PPB) fica autorizada a 
aglutinar e/ou suprimir etapas bem como reduzir prazos definidos na Portaria Interministerial nº 32, de 15 de 
julho de 2019. 

  

§ 1º A verificação do correto preenchimento do roteiro de requerimento para inclusão ou 
alteração de produtos no Anexo desta Portaria Interministerial será de competência da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus (SUFRAMA). 

  

§ 2º A análise prévia de adequação será realizada de forma conjunta com a elaboração do 
anteprojeto de portaria de PPB em um prazo máximo de 07 (sete) dias corridos. 

  

§ 3º Após a etapa prevista no §2º, não havendo alteração na proposta original apresentada no 
§1º, fica a coordenação do GT-PPB autorizada a publicar no Diário Oficial da União (DOU), o anteprojeto 
de portaria em consulta pública. 

  

§ 4º Se após a etapa prevista no §2º for identificada necessidade de alteração na proposta 
original apresentada no §1º, o anteprojeto de portaria elaborado pela coordenação do GT-PPB, acompanhado 
da documentação processual e de breve exposição de motivos, será encaminhado aos demais integrantes do 
GT-PPB, cabendo a estes últimos se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias corridos. 

  

§ 5º Após a deliberação em torno do texto do anteprojeto de portaria apresentados nos termos 
do § 4º, a proposta será encaminhada à consulta pública. 

  

§ 6º  O prazo para manifestação dos interessados na consulta pública será de 5 (cinco) dias 
corridos, contados da data da publicação no Diário Oficial da União, não sendo admitida sua prorrogação. 

  

§ 7º O parecer técnico da coordenação do GT-PPB com a recomendação de decisão deverá 
ser elaborado em até 7 (sete) dias corridos. 

  

§ 8º Após a etapa prevista no §7º, não havendo alteração na proposta original apresentada no 
§ 1º, fica a coordenação do GT-PPB autorizada a encaminhar o processo, devidamente instruído, à decisão 
final dos Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia e Inovações. 

  

§ 9º Se após a etapa prevista no §7º for identificada necessidade de alteração na proposta 
original apresentada no §1º, o parecer técnico da coordenação do GT-PPB com a recomendação de decisão, 
acompanhado da documentação processual, será encaminhado aos demais integrantes do GT-PPB, cabendo 
a estes últimos se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias corridos. 



  

§ 10º Após a deliberação em torno do texto do parecer técnico apresentados nos termos do 
§9º, as recomendações do GT-PPB de aprovação ou indeferimento serão submetidas às autoridades 
competentes para decisão final. 

  

Art. 6º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente comprovados, assim o 
determinarem, a realização de qualquer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa 
temporariamente ou modificada por meio de portaria conjunta dos Ministérios da Economia e da Ciência, 
Tecnologia e Inovações. 

  

Art. 7º Fica revogada a Portaria Interministerial SEPEC/ME/SEXEC/MCTI nº 13.306, de 11 
de novembro de 2021. 

  

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ANEXO (mantido, sem alterações) 

 

 

  

 


